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FRIGORIFICOrDRA BONITA LIDA 
TRANSCARNES OMe:MAGEENSE DE ALIMEN 

i. VARA CIVEL DE MACE 

FRIGORIFICO PEDRA BONITA LTDA,  socieda-

de comercial (contrato scial incluso, docs. n2s. 1 a 3), ins-

crita no C.G.C.M.F. sob n 2 . 00.634.267/0001-30 e no Estado 

sob o n2• 28.293.911-3, stabelecida à Rua Pedro Cêlestino Cor 

Aia da Costa, n 2 . 175, entro, Itaporã, MS., reprdsentada por 

seus bastantes procurado es (procuração por instrumento públi-

co,inclusa l  docs. n2s. 4 e 5), por seu advogado infra-assinado 

(mandato incluso, doci . n . 6), vem, mui respeitósamente, peran 

te Vossa Excelência, req erer a FALENCIA  da empresa TRANSCAR - 

111  NES COMJÉCIO MAGEWSE DE ALIMENTOS LTDA,  sociedade:comercial 

(4a (quarta) e Ultima alteração contratual inclusa, docs. n29. 

nQs. 7 a.9), inscrita no C.G •6.M.F. sob o n2. 39.540.570/0001- 

-00 e no Estado sob o n2. 85.034.251, estabelecida à Rua Mario 

Lima, n2.298, Santo Alá°, Maga, RJ., pelas raziies de fato e 

de direito que passa a e por: 

1 - A REQUERENTE  4 credora da REQUERIDA,  

da importância de R$ 56. 74 1 45 (cinquenta e seis mil, quatro - 

centos e setenta e quatrr reais e quarenta e cinco centavos), 
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Carros Alberto Guimarães S. Paulo 
ADVOGADO 

OAB-RJ - 49.884 

representada pelas Triplicatas conforme abaixo relacionadas. 

2 Não tendo sido paga a divida, apesar 

das tentativas de cobran a amigável, os titulos (triPlicatas) 

foram protestados, como e vê dos mesmos e dos respectivos ins-

trumentos, ora inclusos (docs. n 2 s. 10 a 13). 

TRIFLICATA 

N2 , 1.586/01 

N2. 1.808/01 

VALOR 

R$ 20.177,65 

R$ 36.296,80 

R$ 56.474,45 

VENCIMENTO 

14.06.97 

26.06.97 
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as vendas de mercadorias, 

tes de entregas, ora inc 

acrescida de juros de mo 

correção monetária, hono 

te por cento) e demais c 

A referida importância, corresponde 

consoante notas fiscais e comprovan 

USOS (docs. ngs• 14 a 17), devendo ser 

a, custas judiciais e extrajudiciais 

&rios advocaticios na base de 20% (vin 

minaçUs legais. 

• 
IS O POSTO  e consoante a Lei n 2 •  6.458 , 

de 61 de Novembro de 1977, que acrescentou ao Artigo 12,do De — 

ereto—Lei n2 . 7.661, de 21 de Junho de 1945 (Lei de Falencias e 

Concordatas) o parágrafo 32, requer se digne Vossa Ekcelência 

determinar a remessa destes autos ao Dr. Contador, para cá1cu — 

lo do principal, junos de mora, correção monetária, custas ju-

diciais ç extrajudiciais honorários advocaticios na base - de 

20% (vinte por cento) e emais cominaçUs legais, requerendo 

ainda, ap6s, a CITACX0  ( travas de MANDADO),  da REQUERIDA—DEVEm.  

DORA, na pessoa do seu r presentante legal, para no prazo 	de 

24 (vinte e quatro) hora , querendo, apresentar relevante ra - 

zao de defesa que a excl a da FALtNCIA  ou efetuar e depOsito 

elisivo (com os devidos acrescimos discriminados no item 3(trêà 

acima), sob pena de ouvida a D. CURADORIA DE MASSAS FALIDAS  e 
observadas as formalidades legais, ter DECRETADA  a ma FALEN 
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P. • Deferimento 

io de Janeiro Mage,03PULH0/1997. 

TO GUT 

AD OGAD 

OAB.RJ n2 .49.884 

S SX0 PAULO 

Carlos Alberto guimarti e s S. Paulo 
ADVOGADO 

OAB-RJ-49A364 

por este d.JUIZO, com a cnsequente expedição do compe 	e 

MANDADO DE LACRE,  com a 9.nalidade de proteger os bens da MAS-

SA FALIDA,  solicitando pliciamento se necessãrio, e ainda, a 

INTIMAM,  dos representantes legais da FALIDA, sob pena de pri 

são, para apresentarem em CartOrio a relação dos credores e 

cumprirem o disposto no Atigo 14, Incisos I e II, do Decreto-

Lei ng.. 7.661, de 21 de Jtxho de 1945 (Lei de Falencias e Con-

cordatas). 

Proesta-se por todos os meios de prova 

em direito admitidos, inclusive depoimento pessoal do represen- 

tante legal da REQUERIDA,  

testemunhas, juntada de d 

sob pena de confesso, inquirição de 

cumentos e perícia. 

Finslmente, informa a REQUERENTE  que, qual 

quer aviso ou notificação, deverão ser enviados para o -escrita-

rio do seu patrono, sito Rua da Alfândega, nQ. 25, sala 206, 

Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP-20070-000, Tel/Pax n 9..253-7716. 

Para os efeitos legais, dEl-se à causa o 

valor de R$ 56.474,45.  

Termos em que, distribuída e autuada com 

os documentos (n2s. 1 a 17) anexados, 

Rua da Alfândega. 25 - 
Rio de 
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